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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO
BORBA, 21 DE FEVEREIRO DE 2011.

EROS DANILO DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 05/2011
OBJETO: Contratação de empresa apta a confecção de cópia de chaves.
CONTRATADA: PANEK CHAVEIRO
CNPJ: 07.200.956/0001-86
VALOR: R$ 60,00 (sessenta reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.38.99.99 – Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II
do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de fevereiro
de 2011.

  MARIO CESAR MARCONDES                        APARECIDO FERRAZ
               Presidente                    Secretário de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 06/2011
OBJETO:Contratação de empresa apta a venda de equipamento modem ADSL.
CONTRATADA: RASTER INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 04.322.563/0001-57
VALOR: R$ 98,00 (noventa e oito reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.17.00 – Material de Processamento de Dados.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II
do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de fevereiro
de 2011.

  MARIO CESAR MARCONDES                        APARECIDO FERRAZ
                Presidente       Secretário de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 07/2011
OBJETO: Contratação de empresa apta a execução de reparos no portão eletrônico.
CONTRATADA: CELSO ALENCAR TAVERNI
CNPJ: 09.559.946/0001-67
VALOR: R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.16.00 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II
do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de fevereiro
de 2011.

  MARIO CESAR MARCONDES                        APARECIDO FERRAZ
              Presidente     Secretário de Administração

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 05/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratada: PANEK CHAVEIRO
Objeto: Prestação de serviços de confecção de cópias de chaves de setores da Câmara

Municipal, conforme as descrições constantes do anexo que fica fazendo parte integrante do
presente instrumento, decorrente do Processo de Dispensa nº 05/2011.

Valor Total: R$ 60,00 (sessenta reais)
Contrato nº. 06/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratada: RASTER INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Compra e venda de equipamento de informática, consistente em um Modem ADSL2+,

compatível com Linux em modo bridge – D-Link 500GB – segunda geração, decorrente do
Processo de Dispensa nº 06/2011.

Valor Total: R$ 98,00 (noventa e oito reais)
Contrato nº. 07/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratada: CELSO ALENCAR TAVERNI
Objeto: Prestação de serviços de manutenção do portão eletrônico da Câmara Municipal,

com a troca de cabos de aço e contrapesos do motor basculante, nas descrições constantes
do anexo que fica fazendo parte integrante do presente instrumento, decorrente do Processo
de Dispensa nº 07/2011.

Valor Total: R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)

EDITAL   05/2011
NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, notifica o
contribuinte da atividade conforme número do Econômico/Pedido fiscal abaixo relacionado,
para comparecer a seção de cadastro e lançamento, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação desta, para informações complementares.

O não comparecimento, implicará na adoção de medidas administrativas e judiciais pertinentes,
nos termos do artigo 45 do código Tributário Municipal.
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Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à
vida.

É uma oportunidade de ajudar sem interesse.
É uma demonstração de solidariedade, de evolução

espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos

precisar de uma transfusão de sangue e necessitar
da doação de alguém.

A necessidade de sangue pode surgir em qualquer
família, a qualquer momento. O sangue humano é

insubstituível, e somente pode ser obtido através de
doação de um ser humano a outro. A necessidade

nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa
saúde.

Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas,
sífilis, malária e AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e

eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários par-

ceiros sexuais, usar drogas, ter parceiro sexual
portador do vírus da AIDS).

Apresentar documento de identidade oficial.
Não estar gripado ou resfriado.

Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem
tem necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por
ano.

Doar sangue não engorda, não emagrece, não
afina nem engrossa o sangue, não vicia e faz bem

para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado

médico e a carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder
corretamente às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.

DOE SANGUE. DOE VIDA.


